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Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no U6/2022, e PROCEDIMENTO

LICITATôR;O no 146/2022, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de seu Secretário Sr. Josias Gonçalves, em data de 29 de Setembro de 2022,

solicitou a abertura de procedimento para a "AaUlSlÇÃO DE LENCOL SOLTEIRO,

TOALAS, MANTINHA, TECIDO E PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA

CONFECÇÃO DE LENÇOIS E FRONHAS PARA USO DO PRONTO

ATENDIMENTO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", conforme

documentação em anexo. sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 09 de Maio de2022.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 10.rt57,00 (Dez mil e

quatrocentos e cincoenta e sete reais), conforme faz prova de documentos

acostados.

Juntou-se planilha orçamentos às fls

Tendo sido sugêrida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informação e justificativa da sra. secretária,

Empresa ANA CLARA CONRADO E CIA LTDA.' inscrita no CNPJ

03.646.5720001-30, localizada na Rua Generoso Karpinski, no 1460, Bairro centro,

na cidade de Santa Maria do Oeste-PR.

O an.24, inciso l, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispôe - "Att. 24- E dispensá)a(a

ticitação: tl - para outros seruiços e compras de valor até 10% (dez por cent)'
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do timite previsto na alínea uau , do inciso ll do artigo anterior e paÍa

alienações, nos casos previsÍos nesta lei, desde que não se refiram a parcelas

de um mesmo seruiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

senhor chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lei 8'666/93 e

alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art' 62, § 4", da lei

8.666/93.

Sendo assim, apôs o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa M adoO Pr, "10 de Outubro de 2022
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